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António do Espírito Santo Fonseca, Provedor de Justiça de Cabo Verde 

 

O Relatório que ora se submete à Assembleia Nacional dá conta das atividades do 

Provedor de Justiça levadas a cabo no período compreendido entre 1 de julho de 

2018 e 30 de junho de 2019. Sobre o Relatório anterior, dizia que «é o último deste 

mandato» sem prejuízo de uma atualização em dezembro. Tendo alertado há um 

ano sobre a necessidade de eleição de um novo Provedor de Justiça que assumisse 

o cargo em janeiro-fevereiro de 2019, não era minha expectativa ter de assinar mais 

outro Relatório.  
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O Estatuto do Provedor de Justiça, no número 1 do seu artigo 5º, impõe o dia 30 

de junho como a data limite de apresentação do relatório à Assembleia Nacional. 

Embora seja também legítimo presumir que o período a que as atividades inseridas 

no Relatório sejam as do ano civil anterior, aquele artigo 5º não é explícito sobre 

isso, e por razões da envolvente politico-cultural e outras vicissitudes inerentes à 

instalação do órgão Provedor de Justiça, o «ciclo junho-junho» pontuou todos os 

Relatórios deste mandato.  

Esperava-se que o novo Estatuto do Provedor de Justiça – a primeira proposta de 

alteração do Estatuto foi apresentada ainda em julho de 2015, e a última em 

outubro de 2017 - resolvesse este pormenor, mas isso não se verificou. 

É meu entendimento que o Relatório a apresentar ao abrigo de um novo Estatuto, 

deve abarcar as atividades do ano civil anterior e entregue até 30 de abril seguinte. 

Este Relatório está estruturado em sete partes, sintetizadas a seguir: 

 

PARTE I – ENQUADRAMENTO LEGAL E INSTITUCIONAL. Nesta parte é 

apresentado o enquadramento legal e o órgão Provedor de Justiça bem como a 

estruturação dos serviços que dão suporte às suas atividades.   

PARTE II – INSTRUMENTOS DE GESTÃO. Analisa os principais instrumentos de 

gestão, sua inserção e contributo para a atividade do Provedor de Justiça. 

PARTE III – ATIVIDADES DO PROVEDOR DE JUSTIÇA. Descreve a atividade do 

Provedor de Justiça seja no que toca à apreciação de queixas, seja no que toca à 

legislação que enquadra a nossa vida enquanto cidadãos, espelhando algumas das 

tomadas de posição traduzidas em recomendações feitas. Esta parte contempla 

ainda o que se entendeu designar por “outras atividades”, que são as realizadas no 

quadro das estratégias institucionais como sejam as de adaptação da Provedoria 

de Justiça ao território garantindo a proximidade aos cidadãos e a contribuição 

para elevação do nível da cultura de legalidade dos cidadãos e instituições.  
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PARTE IV – COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

Trata das relações com os órgãos de soberania, outras instituições da República 

bem como da atividade internacional do Provedor de Justiça.  

PARTE V – INICIATIVAS DO PROVEDOR DE JUSTIÇA. Dá conta de um estudo 

sobre a legislação relativa à problemática da imigração em Cabo Verde e de uma 

iniciativa a propósito da entrada em vigor da lei que estabelece o Regime das 

Cláusulas contratuais gerais. 

PARTE VI – CONCLUSÃO. Põe em destaque os impactos mais relevantes que 

emergem da atividade levada a cabo e que poderão marcar tanto no imediato como 

no futuro, o desempenho do Provedor de Justiça.   

O Relatório integra ainda os ANEXOS na parte VII, que apresentam as tomadas 

de posição formais e outros documentos do Provedor de Justiça.  
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I PARTE – ENQUADRAMENTO LEGAL E INSTITUCIONAL 
O enquadramento Constitucional e legal do Provedor de Justiça foi sempre 

abordado nos relatórios que tive a honra de submeter à Assembleia Nacional. Em 

síntese, a evolução verificada nesta matéria é a seguinte: 

a) Quase dezasseis anos depois da sua aprovação, o Estatuto do Provedor de 

Justiça (Lei nº 29/VI/2003, de 4 de agosto), permanece inalterado apesar de 

ter ocorrido uma revisão constitucional em 2010. Fez-se uma Recomendação 

no sentido da sua alteração tendo em conta a revisão constitucional de 2010 

e alguma experiência adquirida a partir de 2014; de 2015 a 2017 foram 

apresentadas sucessivas versões de uma proposta visando efetivar essa 

recomendação legislativa que nunca foi acatada pela Assembleia Nacional.  

b) Uma nova orgânica da Provedoria de Justiça, consagrada no Decreto-Lei nº 

24/2018 que revogou e substituiu o antigo Decreto-Lei nº10/2014, de 21 de 

fevereiro, este concebido, aprovado e publicado apenas quatro semanas 

depois da posse do primeiro Provedor de Justiça de Cabo Verde. Esta nova 

orgânica cria e regula a carreira especial e o quadro do respetivo pessoal, 

dotando-o de um regime remuneratório que se aproxima do de outros órgãos 

constitucionais e ou externos à Assembleia Nacional. Também impõe aos 

respetivos técnicos, incompatibilidades que respondem à transparência e 

imparcialidade esperadas do próprio órgão Provedor de Justiça. 

c) O Regulamento Interno por que se vem regendo a Provedoria de Justiça 

desde 2014, foi publicado no B.O. n.º 29, II Série, de 14 de julho de 2017, a 

coberto do Despacho n.º 2/2017, de 13 de abril; a ausência de um novo 

Estatuto do Provedor de Justiça é sempre um potencial de dificuldades na 

sua aplicação e, sobretudo uma limitação à abrangência deste regulamento. 

d) É no quadro desse o conjunto normativo que o Provedor de Justiça responde 

ao compromisso com a sua missão, a ser levada a cabo segundo uma visão 

própria a criar nos cidadãos, cujos valores serão difundidos entre estes.  
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Fig. 1 – Organograma da Provedoria de Justiça (Decreto-lei nº24/2018, de 14 de maio) com 
indicação das vagas por ocupar 
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II PARTE – INSTRUMENTOS DE GESTÃO 
 
Nos termos do número 2 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 24/2018, de 14 de maio, 

«A Provedoria de Justiça tem por finalidade prestar o apoio técnico e administrativo 

necessário à realização das atribuições do Provedor de Justiça definidas no respetivo 

Estatuto».  

 
Para a concretização das atribuições e competências do Provedor de Justiça deu-

se continuidade às LINHAS DE ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICAS definidas com base 

nas orientações assumidas a vários anos: 

I. Adaptação da Provedoria de Justiça ao território garantindo a 

proximidade aos cidadãos; 

II. Reforçar a afirmação do Provedor de Justiça de Cabo Verde como 

órgão útil para os cidadãos e para a Democracia; 

III. Contribuição para elevação do nível da cultura de legalidade dos 

cidadãos; 

IV.  Dar atenção às relações com organizações internacionais e de 

Provedores de Justiça. 

Destas linhas de orientação resultam os OBJETIVOS ESTRATÉGICOS (OE) que 

nortearam as atividades da Provedor de Justiça durante o ano de 2018/2019:  

 

Objetivo Estratégico 1 
(OE.1) 

 Assegurar o cumprimento do quadro legal que 
concorre para a missão e atribuições do Provedor 
de Justiça; 

Objetivo Estratégico 2 
(OE.2) 

 Promover e reforçar a relação entre o cidadão e o 
Provedor de Justiça;  
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Objetivo Estratégico 3 

(OE.3) 

  
Promover e reforçar a relação entre o Provedor de 
Justiça, a administração pública central e local, 
estabelecimentos educacionais, associações de 
cariz social e instituições religiosas; 

Objetivo Estratégico 4 
(OE.4) 

 Promover ações de comunicação, de informação 
e de divulgação do órgão ao nível nacional e 
internacional; 

Objetivo Estratégico 5 
(OE.5) 

 Reforçar as relações internacionais com os 
Provedores de Justiça da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa (CPLP), cuja presidência é 
exercida pelo Provedor de Justiça de Cabo Verde, 
da Associação dos Ombudsman e Mediadores 
Africanos (AOMA), da União Europeia, da.  
Comunidade Económica dos Estados da África 
Ocidental (CEDEAO) e outras. 

 

1. Plano Anual de Atividades 
 
Esta parte do relatório é referente ao período de junho de 2018 a junho de 2019. 

Portanto parte das atividades previstas no Plano de Atividades (PA) para 2018 

foram ainda realizados neste intervalo de tempo.  

O PA para 2018 foi particularmente importante na consolidação das várias 

iniciativas preconizadas e levadas a cabo durante o mandato do Provedor de 

Justiça (2014-2018), nomeadamente:  

i. a estruturação da Provedoria de Justiça, dotando-o de quadro de 
pessoal mínimo para atender as demandas aos seus serviços, que 
passou também pela atualização da sua Lei Orgânica (Decreto-Lei nº 
24/2018 publicado a 14 de maio);  

ii. a adaptação da Provedoria de Justiça ao território nacional através 
da criação de pontos de acesso ao Provedor de Justiça nos 
municípios, numa estreita articulação parceria com os municípios;  

iii. a divulgação do órgão Provedor de Justiça e sensibilização dos 
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cidadãos para este recurso célere e gratuito e próximo, contribuindo 
para elevação do nível de cultura de legalidade nos cidadãos;  

iv. o reforço das relações internacionais com outros Provedores de 
Justiça e a participação efetiva em organizações internacionais de 
defesa dos direitos do cidadão como forma de contribuir para a 
afirmação do Provedor de Justiça de Cabo Verde.   
 

O Plano de Atividades para 2019 (PA-2019) é então elaborado no contexto de um 

novo ciclo de gestão da Provedoria de Justiça marcado por mudanças importantes 

na gestão institucional, nomeadamente a implementação da nova Lei Orgânica 

aprovada pelo Decreto-Lei nº24/2018, de 14 de maio, com os seus efeitos 

financeiros, e do Sistema de Avaliação de Desempenho (SADProvJust), aprovado 

pelo Despacho nº3/2018, de 14 de agosto. Contexto também marcado pela não 

aprovação do orçamento proposto para 2019, o que afecta a execução das grandes 

linhas de atividades para este ano e a própria implementação da nova Lei orgânica. 

 
O PA-2019 assume a aplicação do regulamento de avaliação de desempenho, 

definindo a partir dos objetivos estratégicos institucionais, os objetivos dos serviços 

e os operacionais do domínio de ação de cada técnico. Esta abordagem em cascata 

visa a coerência e alinhamento das ações da Direção Geral, dos serviços e dos 

funcionários na prossecução da missão do Provedor de Justiça, projetando como 

resultado a eficiência e eficácia institucional. 

Os vetores estratégicos da Provedoria de Justiça mantêm-se, pois a instituição 

deverá continuar a afirmar-se junto do cidadão, na defesa e promoção dos seus 

direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos: (i) a adaptação ao território 

garantindo a proximidade aos cidadãos; (ii) o reforço e a afirmação do Provedor de 

Justiça de Cabo Verde como órgão útil para os cidadãos e para a Democracia (iii) 

a contribuição para elevação do nível da cultura de legalidade dos cidadãos; (iv) e 

atenção às relações com organizações internacionais  de Provedores de Justiça. 

Este último ponto (iv) sobre relações internacionais está «sacrificado» pelo 
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orçamento (in)disponível, com riscos também para a formação e experiência do 

pessoal desta nascente instituição.  

 
2. Orçamento Anual 

 
• Generalidades. 

Quadro 1 - Orçamentos da Provedoria entre 2014 e 2018. 

ANO Valor do 
Orçamento  

Nível de 
Execução 

Reforço 
Orçamental 

Nível de Execução 
do Reforço 

2014 15.000.000,00    

2015 20.402.025,00    

2016 30.544.101,00 89.84%   

2017 29.016.896,00 99,98% 1.996.314,00 93,94% 

2018 32.120.452,00 100%   

Total 127.083.474,00  1.996.314,00  

 
O quadro 1, acima, sintetiza os Orçamentos da Provedoria entre 2014 e 2018. 

Ano 2014 - Foi o ano da posse e instalação do Provedor de Justiça que iniciou as 

suas funções, apenas com uma dotação orçamental de 15.000.000,00 ECV (Quinze 

milhões de escudos) e que, para além das instalações e dos equipamentos, 

permitiram o preenchimento paulatino de algum pessoal do quadro Especial. (sem 

informação da execução do Orçamento pela Assembleia Nacional) 

 
Ano 2015 - O Orçamento aumentou de 36,01%, em relação ao ano anterior, 

passando para 20.402.025,00 (Vinte milhões, quatrocentos e dois mil e vinte e 

cinco escudos), aumento que possibilitou a continuar a aquisição de mobiliário e 

mais equipamentos, bem como o recrutamento de técnicos para a Provedoria de 

Justiça.   

 

Ano 2016 - O Orçamento do Estado para o ano 2016 foi de 30.544.101,00 (Trinta 
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milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, cento e um escudo). Com a aprovação 

do Orçamento do Estado só no mês de setembro desse ano (devido à realização das 

eleições) a realização das despesas previstas sofreu um abrandamento, por causa 

deste «atraso», e o nível de execução foi de 89.84%. O impacto do «ano eleitoral» foi 

então um saldo para o ano seguinte no valor de 3.103.556,00 (Três milhões, cento 

e três mil, quinhentos e cinquenta e seis escudos) correspondente a 10,16%.  

 
Ano 2017 - O Orçamento do Estado aprovado para o ano 2017 reduziu para 

29.016,896,00 (Vinte e nove milhões, dezasseis mil, oitocentos e noventa e seis 

escudos) correspondente a aproximadamente cinco porcento (5%) em relação ao 

ano 2016. Este Orçamento mostrou-se insuficiente para fazer face às despesas da 

Provedoria de Justiça, pelo que no mês de outubro se solicitou ao Ministério das 

Finanças um reforço Orçamental de 1.996.314,00 (um milhão, novecentos e 

noventa e seis mil, trezentos e catorze escudos) reforço aprovado, mas que só se 

efetivou no final do ano (cabimento em 21 e pagamento em 22 de dezembro).  

 
2018 - A dotação inscrita no Orçamento do Estado para o ano foi de 29.016,896,00 

(Vinte e nove milhões, dezasseis mil, oitocentos e noventa e seis escudos) mas foi-

se obrigado a inscrever o saldo Orçamental referente ao ano 2016 no valor de 

3.103.556,00 (Três milhões, cento e três mil, quinhentos e cinquenta e seis 

escudos). Não houve aumento em relação ao ano 2017, apenas houve o acréscimo 

correspondente à inscrição do saldo Orçamental referente ao ano 2016.  

 

As limitações orçamentais têm condicionado a execução das atividades da 

Provedoria de Justiça. No concernente ao previsto no PA-2018, nomeadamente no 

tocante ao reforço do quadro de pessoal da Provedoria de Justiça, só foi possível 

recrutar 1 técnico para os serviços informáticos, mantendo-se a necessidade de ter 

um para a gestão dos recursos humanos, bem como o reforço para o secretariado 

e apoio operativo.  A execução orçamental em 2018 foi de 100%, conforme resumo 
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no quadro 2, a seguir:  

 
Quadro 2 - Resumo do Balancete Anual – 2018 

Total de Orçamento 2018 - 32.120.452,00 

    ENTRADAS SAÍDAS 
DOTAÇÃO INSCRITA NO 
ORÇAMENTO DO ANO 
2018  

29.016.896,00 Pagamentos de despesas 29.016.896,00 

SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (referente a 
2016)  

3.103.556,00 Pagamento das despesas  3.103.556,00 

DESCONTOS/IMPOSTOS 
EFETUADOS 

 
5.016.930,00 

Descontos/Impostos 
entregues 

 
5.016.930,00 

  Saldo Final  0,00 

 

A instituição tem hoje mais técnicos mas tem necessidade de atender uma 

demanda crescente pelos seus serviços, como comprovam o aumento contínuo das 

comunicações dirigidas ao Provedor de Justiça (de uma média de 12 por mês nos 

três primeiros anos para 22 por mês nos dois últimos anos). 

 

• O orçamento para 2019 

A previsão orçamental da Provedoria de Justiça para o ano de 2019 totalizou o 

montante de 52.959.120,80ECV (cinquenta e dois milhões, novecentos e 

cinquenta e nove mil, cento e vinte escudos e oitenta centavos) sendo que 

52.833.088,80ECV (cinquenta e dois milhões, oitocentos e trinta e três mil e oitenta 

e oito escudos e oitenta centavos)  correspondem à dotação orçamental e 

126.032,00ECV (cento e vinte e seis mil e trinta e dois escudos) correspondente à 

inscrição do saldo de gerência do ano de 2017 (inferior a 0,38% deste último 

orçamento), conforme a alínea b) do artigo 20º do Decreto-Lei nº24/2018 de 14 de 

maio. O orçamento  previa despesas com  i) pessoal, 37.011.088,80 (trinta e sete 

milhões, onze mil e oitenta e oito escudos e oitenta centavos) que representa 69,8% 

do total orçamentado, que, além das remunerações permanentes, atualizadas em 
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função da nova lei orgânica, inclui a previsão do subsídio de reintegração (2,7%) 

no valor de 1.445.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil escudos) 

tendo em consideração o fim de mandato do atual Provedor de Justiça. Fez-se 

também a previsão para eventual reforço do quadro de pessoal (6,7%) da 

instituição; ii) aquisição de bens e serviços (27,4%) - 14.542.000,00 (catorze 

milhões, quinhentos e quarenta e dois mil escudos) prevendo a aquisição de 

serviços diversos, como os para as deslocações e estadas; iii) e outras rubricas 

cujas despesas suportam as atividades do pessoal e as obrigações do Provedor de 

Justiça. Todavia a dotação inscrita no Orçamento do Estado foi de apenas 

33.600,443,00 (trinta e três milhões, seiscentos mil, quatrocentos e quarenta e três 

escudos) e o saldo orçamental referente ao ano 2017 foi de 126.032,00 (cento e 

vinte e seis mil e trinta e dois escudos), totalizando 33.726.475,00 (trinta e três 

milhões, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco escudos). Este 

valor tem obrigado o Provedor de Justiça a funcionar sem staff do Gabinete, e não 

permite a realização de algumas atividades, por exemplo deslocações durante o ano 

a todos os municípios para prestação de contas, dinamização dos pontos de acesso 

dos cidadãos ao Provedor de Justiça e encerramento do mandato.  

 

3.  Relatório Anual de Atividades 
 
A 15 de janeiro de 2019, o Conselho Administrativo, no uso das competências 

previstas no artigo 17.º do Decreto-Lei nº 24/2018 de 14 de maio, apreciou e 

aprovou o Relatório de Atividades referente ao ano de 2018. A avaliação da 

realização das atividades é positiva, com uma taxa de 89,7%, correspondendo a 61 

atividades, quatro das quais (5,88%) tiveram que ser ajustadas em função de 

imprevistos. A taxa de não realização (7 das 68 atividades previstas) foi de 10,3 %. 
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Gráfico 1 – Taxa de Execução das Atividades do PA-2018 (Relatório de Atividades de 2018) 

 

4. Relatório e Contas de Gerência 
Nos termos da alínea e) do artigo 51.º da Lei nº24/IX/2018, a Provedoria de Justiça 

está sujeita à prestação de contas ao Tribunal de Contas, pelo que, conforme o 

artigo 49.º daquela Lei, tem de remeter, para fiscalização sucessiva, as contas de 

gerência a fim de serem avaliados “os respetivos sistemas de controlo interno”, 

apreciada “a legalidade, economia, eficiência e eficácia da sua gestão financeira”. 

O Relatório e Contas de Gerência relativos a 2018, foi aprovado pelo Conselho 

Administrativo em 10 de abril e submetido à apreciação do Tribunal de Contas a 

09 de maio de 2019.   

 

5. Recursos Humanos  

O provimento do pessoal da Provedoria de Justiça faz-se conforme o quadro 

previsto no Decreto-Lei n.º 24/2018, de 14 de maio que procura responder à 

diversidade da ação para prossecução da missão e atribuições do Provedor de 

Justiça. Inclui as atividades derivadas tanto das comunicações recebidas, como 

100,00 

82,35 

10,29 5,88 

Execução Global das Atividades 2018

Atividades Programadas

Atividades realizadas

Atividades por realizar

Atividades ajustadas
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actividades dos serviços de apoio administrativo, financeiro e patrimonial. O que 

se disse está sintetizado no quadro, 3, a seguir.  

 
Quadro 3: Pessoal da Provedoria de Justiça, conforme previsto na lei orgânica  

  Vagas previstas 
no quadro Vagas ocupadas Vagas por 

preencher  
Provedor de Justiça 1 1  -  
Provedor-Adjunto 2 1  1 

Pessoal do Gabinete do Provedor 
Director de Gabinete 1 0  1 
Assessores 3 1  2 
Secretários 2 0  2 
Condutor  1 1  -  

Pessoal Dirigente 
Diretor-geral 1 1  - 

Pessoal Técnico 

Pessoal Técnico  

 
10 

4 Juristas 

 
1 
 

1 Contabilista  

2 
Comunicação, Relações 
Públicas e 
Internacionais  

1 Informático 

1* Jurista requisitado e em 
comissão de serviço 

Pessoal assistente técnico e de apoio operacional 
Pessoal assistente 
técnico e de apoio 
operacional 

 
5 
 

 
1  
 

Atendimento (receção e 
telefonista) 

 
4  
 

Total  26 15* Jurista requisitado  11 
 
Prevê um total de 26 postos, incluindo o Provedor de Justiça e seus adjuntos. 

Atualmente estão ocupados um total de 14 postos que se distribuem conforme 

ilustra o mesmo quadro 2. Mau grado maiores necessidades de pessoal, em 2018 

foi recrutado apenas um técnico informático devidos às limitações orçamentais. 
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Para compensar o corte drástico no orçamento proposto para 2019, o quadro de 

pessoal sofreu uma restruturação em janeiro, com parte do pessoal do Gabinete do 

Provedor a integrar a carreira técnica (1 assessora, 1 diretor de gabinete e 2 

secretárias), efectivando assim a nova lei orgânica (Decreto-Lei nº24/2018, de 14 

de maio), mas deixando o Provedor de Justiça de dispor do staff no seu Gabinete.  

 

 
Fig.2 Pessoal da Provedoria de Justiça 2018/2019 

 

As tarefas foram redistribuídas internamente. O preenchimento de todas as vagas 

necessárias, exigirá obrigatoriamente um reforço orçamental, quanto mais não 

seja para preenchimento das vagas de pessoal do quadro especial do Gabinete do 

Provedor de Justiça, e uma nova dotação orçamental para o ano de 2020. As 

necessidades atuais de pessoal estão resumidas no quadro 4 a seguir: 

 
 Quadro 4 – Necessidades de Pessoal a curto prazo  

 

 

 
 

 

 

 

Funcionários  Quantidade 
Assessores 2 
Secretários  2 
Diretor de Gabinete  1 
Técnico de Recursos Humanos  1 
Condutor  1 
Secretário técnico profissional  1 

                      Total 8 
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III PARTE – ATIVIDADES DO PROVEDOR DE JUSTIÇA 
 

1. COMUNICAÇÕES AO PROVEDOR DE JUSTIÇA  
1.1 Comunicações e Queixas dirigidas ao Provedor de Justiça  
 

Todos os cidadãos, individual ou coletivamente, podem dirigir queixas ao Provedor 

de Justiça, independentemente do local de residência, da nacionalidade, da 

incapacidade legal da pessoa ou de internamento em centro penitenciário ou de 

reclusão. As queixas chegam ao Provedor de Justiça por entrega direta e por queixa 

oral, mas também por e-mail e através dos municípios ou pelos correios. Neste 

primeiro semestre de 2019, o uso destes três últimos meios «indiretos» de acesso 

ao Provedor de justiça superou (56,4%), no seu conjunto, a entrega direta e a 

queixa oral na sede que prevaleceram nos anos anteriores.  

As queixas acumuladas de 2014 até junho de 2019 ascendem a mil e vinte e cinco 

(1025), distribuídas por anos e por semestre como indicado no quadro 5 seguir:  

 

Quadro 5 – Número de Comunicações recebidas entre 2014 e 2019 
Ano  Comunicações Total 

2014 1º semestre 34  
 2º semestre 77 111 

2015 1º semestre 56  
 2º semestre 104 160 

2016 1º semestre 81  
 2º semestre 78 159 

2017 1º semestre 62  
 2º semestre 163 225 

2018 1º semestre 126  
 2º semestre 110 236 

2019 1º semestre 134  
 2º semestre N.A. 134 

 Total  1025 
 



        RELATORIO À ASSEMBLEIA NACIONAL, 2019 
_____________________________________________________________________________ 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Avenida da China, Cidade da Praia, CP: 237 A - República de Cabo Verde 
  Telefones: (+238) 260 3830 VOIP (+238) 350 3880 

www.provedordejustica.cv 
 

Página | 21  

 

 

a) Proveniência das comunicações   

Estas 1025 comunicações tiveram a proveniência das ilhas de residência dos 

queixosos e da emigração como mostra o quadro 6 a seguir.  

  
Quadro 6 – Residência dos (as) queixosos (as). 

Ilhas 2014 2015 2016 2017 2018 
 2019 (1º 
semestre)  

TOTAL 
por ilha 

Boa Vista 3 2 6 2 4 1 18 
Brava 0 0 1 0 1 0 2 
Fogo 2 10 7 8 3 1 31 
Maio 0 0 0 1 2 2 5 
Sal 2 2 3 5 8 3 23 
Santiago 88 115 117 153 155 100 728 
Santo Antão 7 13 1 10 19 10 60 
S. Nicolau 0 0 1 2 1 2 6 
S. Vicente 9 16 19 40 34 13 131 
TOTAL nas ilhas 111 158 155 221 227 131 1004 
Diáspora 0 2 4 4 9 2 21 
TOTAL Geral por ano 111 160 159 225 236 134 1025 

 

b) O género do (a) queixoso (a)  

Verifica-se pelo quadro 6, a seguir, que o registo de queixosos do sexo masculino, 

com um total de 621 queixas individuais desde 2014, é superior às 291 submetidas 

por pessoas do género feminino. As restantes 112, são queixas coletivas e/ou 

apresentadas por pessoas coletivas.  

 
Quadro 7 – O género do (a) queixoso (a) 

  2014 2015 2016 2017 2018 
2019 (1º 

semestre) Total 

Masculino 77 99 92 155 123 75 621 
Feminino 23 48 56 51 78 35 291 
Outro 11 13 11 19 35 24 112 
Total 111 160 159 225 236 134 1025 
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c) A nacionalidade dos queixosos e queixosas 

Neste ano de 2019 registaram-se 15 queixas de cidadãos estrangeiros, todos 

residentes em Cabo Verde, num acumulado de 63 queixas durante o mandato que 

representam 6,1% do acumulado das queixas ao Provedor de Justiça.  

 
d) A tendência global de evolução das queixas apresentadas  

 
Durante este mandato houve uma evolução do número de queixas com 

incrementos sempre crescentes, excepto uma breve estagnação em 2016, «o ano de 

todas as eleições…». como mostra o gráfico da página a seguir.  

 

 
Gráfico 2 – Número acumulado de queixas ao longo dos anos. 
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É de realçar que, entre junho de 2017 e junho 2018, se registou a entrada de 288 

queixas e que entre junho de 2018 e junho 2019, o registo foi de 244 queixas, 

quando nos anos anteriores tinha havido um máximo «excepcional» de apenas 185 

registos, o que faz de junho de 2017 um momento de viragem. A média mensal de 

queixas registadas entre 1 de julho de 2017 e 30 de junho de 2019 é de 22 queixas, 

ao passo que a média mensal dos anos anteriores foi apenas de 12 por mês, 

diferença substancial que confirma a alteração referida a 2017.  

 

 1.2 Tramitação das Comunicações – Resumo 
 

• Análise  preliminar 

a) Uma vez entrada na Provedoria de Justiça, a comunicação é sujeita a uma 

análise preliminar visando avaliar a admissibilidade da mesma como queixa, 

isto é, verificar: 

− se preenche os requisitos do artigo 2.º (âmbito de atuação) conjugado com o 

n.º 1 do artigo 29.º (ter assinatura e indicação de residência do queixoso) 

todos da Lei n.º 29/VI/2003, de 4 de agosto; 

− se a pretensão do queixoso não ultrapassa os limites de atuação e 

competências do Provedor de Justiça, impostos nos artigos 25º e 26º, da Lei 

n.º 29/VI/2003, de 4 de agosto. 

b) Uma vez admitida pelo Provedor de Justiça, a queixa é distribuída a um 

jurista e procede-se à abertura de um processo e respetiva instrução; 

c) Caso não seja admitida, a queixa é arquivada;  

d) Uma outra decisão preliminar possível, para além das anteriores, é o 

encaminhamento da queixa para uma autoridade com competência na 

matéria. 

  

Qualquer das decisões anteriores tomadas na fase preliminar é comunicada ao 

queixoso, havendo obrigação de fundamentação no caso da não admissão.  
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● As entidades visadas nas queixas e a instrução do processo 

A instrução do processo obedece a requisitos legais desenvolvidos no Regulamento 

interno o primeiro dos quais é sempre solicitar por nota à entidade visada na 

queixa, que pronuncie sobre as alegações de facto e de direito apresentadas pelo 

queixoso ou queixosa. As respostas a estes pedidos nem sempre são 

suficientemente céleres por forma a respeitar o direito do cidadão (e do Provedor de 

Justiça, por extensão) à informação solicitada à Administração Pública. 

Das entidades visadas, as principais são a Administração Pública Central (direta) 

que é visada em 32.4 % das comunicações, as empresas e institutos públicos 

aparecem visadas em 19,4%; o sector da justiça com 14,1%; os Municípios e 

instituições municipais visados em 13,7% e a Polícia é visada em 6,1% dos casos. 

No que se refere às entidades visadas, sobretudo na Administração, o seu 

seguimento ao longo do tempo (anos), depara-se com uma dificuldade criada pela 

frequente transferência de funções entre instituições, pela alteração das suas 

designações, siglas e outras formas de identificação. Acredita o Provedor de Justiça 

que outras instituições do Estado experimentarão dificuldades similares. Mas 

insisto em alertar para a particularidade das dificuldades imensas que poderão 

aparecer nas situações em que será crucial recorrer à «memória» da Administração, 

incluindo em casos de investigação judicial. 

 
● A matéria das queixas  

Pretensões como reclassificações, promoções e progressões na carreira, pensões de 

reforma, pagamento de retroativos e retribuições diversas, serviços como o 

fornecimento de água e de eletricidade, constituem a maior parte das matérias que 

são tratadas nas queixas. Os direitos ao nome (registo de crianças) e à 

nacionalidade, questões urbanísticas (lotes para construção, circulação e 

mobilidade em geral entre outros) constituem também matérias das queixas de 

muitos cidadãos. 



        RELATORIO À ASSEMBLEIA NACIONAL, 2019 
_____________________________________________________________________________ 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Avenida da China, Cidade da Praia, CP: 237 A - República de Cabo Verde 
  Telefones: (+238) 260 3830 VOIP (+238) 350 3880 

www.provedordejustica.cv 
 

Página | 25  

 

 

●  A finalização dos processos 

A instrução do processo implica um aprofundar da análise das situações de facto 

e direito envolvidas na queixa tudo tendo em conta o contraditório a que o caso é 

submetido com a solicitação feita à entidade visada. O quadro 8, a seguir, sintetiza 

os resultados de finalização das comunicações endereçadas ao Provedor de Justiça, 

durante este mandato.  

 
Quadro 8. Comunicações entradas, sua tramitação e finalização  

TOTAL DAS COMUNICAÇÕES ENTRADAS         1025 
ADMITIDAS COMO QUEIXA                                    684 

Processos em instrução  119 
Processos resolvidos  565 
Satisfação da pretensão  256 

O Queixoso não tem razão  118 
Fora da competência do Provedor  43 

Encaminhamento  29 
Por desistência  28 
Recomendação  38 

Falta de requisitos formais  17 
O Queixoso recorreu aos Tribunais  25 

Exposição Geral  6 
Proposta  4 
Sugestão  1 

NÃO ADMITIDAS COMO QUEIXA  315 
Fora de competência do Provedor  78 

Exposição Geral  78 
Encaminhamento CSMJ  78 

Encaminhamento outras entidades  26 
Encaminhamento CSMP  10 

Por desistência do queixoso  16 
Falta de requisitos formais e ou de fundamento  26 

Exposição anónima  3 
EM ANÁLISE PRELIMINAR    26 

 
 



        RELATORIO À ASSEMBLEIA NACIONAL, 2019 
_____________________________________________________________________________ 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Avenida da China, Cidade da Praia, CP: 237 A - República de Cabo Verde 
  Telefones: (+238) 260 3830 VOIP (+238) 350 3880 

www.provedordejustica.cv 
 

Página | 26  

 

De um total de mil e vinte e cinco (1025) comunicações, 684 foram admitidas como 

queixa, 315 não foram admitidas e 26 estão em análise preliminar. As queixas 

admitidas deram origem a processos instruídos pelos juristas, dos quais 565 já 

foram resolvidos e 119 estão em tramitação. Para além comunicações formalmente 

admitidas como queixa, acresce-se ainda um conjunto de 114 comunicações que 

foram encaminhadas para os sistemas jurisdicionais ou para outras entidades.  
 
 

2. OUTRAS ATIVIDADES DO PROVEDOR DE JUSTIÇA   
 

2.1 Desconcentrar para aproximar Provedor de Justiça e cidadãos e 
efetivar um direito constitucional 

 

O ano de 2018, foi de efetiva implementação dos protocolos com os Municípios, 

tendo-se dado continuidade às atividades relacionadas com a operacionalização 

dos Pontos de Acesso ao Provedor de Justiça, de modo a efetivar o acesso do 

cidadão. Nesse âmbito foram desenvolvidas ações de informação e sensibilização 

destinados aos pontos focais, aos atendedores, bem como aos funcionários 

municipais, para além de sessões com órgãos desconcentrados do Estado e 

população em geral, dispersos pelo País, num total superior a 490 pessoas e 

intervenientes na actividade do Provedor de Justiça.  A seguir são especificadas 

algumas dessas actividades. 

 

 

 

 

 

 

Fig. 3 – Encontros realizados na ilha Brava 



        RELATORIO À ASSEMBLEIA NACIONAL, 2019 
_____________________________________________________________________________ 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Avenida da China, Cidade da Praia, CP: 237 A - República de Cabo Verde 
  Telefones: (+238) 260 3830 VOIP (+238) 350 3880 

www.provedordejustica.cv 
 

Página | 27  

 

 

A ilha Brava recebeu no 18 de setembro 2018, uma sessão destinada aos 

munícipes e funcionários dos serviços municipais e dos serviços desconcentrados 

do Estado, tendo participado 19 pessoas. 

 No dia 22 de outubro de 2018, a ilha do Sal recebeu a comitiva da Provedoria de 

Justiça para uma ação pública no salão nobre do Paços do Concelho, que contou 

com a participação dos pontos focais, do Ponto de Acesso e funcionários da Câmara 

Municipal num total de 11 participantes.  

 

 

 

 

 

 

 
Fig.4 – Ação pública de informação e senilização no Sal (foto C. M. Sal) 

 

A seguir à ilha do Sal, o Provedor de Justiça deslocou-se à ilha da Boa Vista, para 

uma palestra no dia 24 de outubro de 2018 em participaram 40 pessoas entre 

funcionários públicos e população em geral.   

No dia 14 de março de 2019, o Provedor de Justiça reuniu-se na cidade de 

Assomada, com todos os pontos focais e atendedores da ilha de Santiago para um 

balanço da implementação dos pontos de acesso ao Provedor de Justiça. São 

Domingos esteve ausente por sobreposição de agendas com o dia deste município.  
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Fig. 5 – Com os pontos focais da Ilha de Santiago, encontro de março de 2019 

 
O Provedor de Justiça visitou o ponto de acesso da ilha do Maio no dia 04 de junho 

de 2019 e, com apoio das entidades Municipais, foram organizados dois encontros 

com a população da localidade de Barreiro, onde os participantes deixaram as suas 

preocupações e colocaram algumas questões quanto aos procedimentos que devem 

seguir para reivindicarem os seus direitos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 6. – Encontros com população da localidade de Barreiro na ilha do Maio.  
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2.2 Contribuição para elevação do nível da cultura de legalidade dos 

cidadãos e das instituições:  

 
A cultura de legalidade, tanto dos cidadãos como das instituições, é elemento chave 

do contexto em que opera qualquer Provedor de Justiça. Trata-se de agir, mesmo 

que para mudá-lo, sobretudo ajudar a melhorá-lo, sem em nenhum momento fazer 

dele um obstáculo. Para isso, mantém a estratégia de comunicação que inclui a 

participação e realização de palestras e comunicações em seminários e 

conferencias, por incitativa própria ou a convite de instituições, em diversos 

momentos e lugares, como descrito a seguir:  

 

a) Atividades de sensibilização e divulgação nas escolas secundárias  

 

 

 

 

 

Fig. 7 –Palestra na Escola Secundária da Brava 

 

Palestras sobre o Provedor de Justiça e o Cidadão, destinada aos alunos do 11º e 

12º anos de escolaridades na Escola Secundária da Brava e Escola Secundária dos 

Mosteiros em setembro de 2018, totalizando 127 participantes. 
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Fig. 8 - Palestra na Escola Secundária dos Mosteiros  

A convite do Gabinete da Primeira Dama, Dr.ª Lígia Fonseca, que determinou como 

lema para comemorar o Mês de Março "Pense igual, construir com inteligência, 

inovar para mudança" a Provedora Adjunta foi palestrante no dia 21 de março na 

Escola Secundária de Calheta de São Miguel, que recebeu a palestra "Paz, 

Tolerância, democracia e mudanças climáticas". A Sr.ª Provedora Adjunta, Dr.ª 

Vera Querido, fez uma intervenção realçando o papel do órgão Provedor de Justiça 

destacando a sua forma de atuação e o seu contributo para o Estado de Direito 

Democrático, cultura da legalidade, bem-estar social, tolerância e paz.  

 
Fig. 9 – Provedora Adjunta participa em sensibilizações promovidas pela Primeira-Dama 

A Escola Amor de Deus, através da professora da disciplina de Direito, fez um 

convite ao Provedor de Justiça para uma palestra dirigida aos alunos do 11º e 12º 

anos de escolaridade. A Sr.ª Provedora Adjunta, Dr.ª Vera Querido, ministrou no 

dia 08 de novembro de 2018, uma palestra aos alunos enquadrado na semana 
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comemorativa dos 70 Anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que se 

comemora a 10 de dezembro.  

Os alunos do 3º Ciclo e alguns professores do Ensino Secundário da escola Horace 

Silver no Maio, tiveram a oportunidade de conhecer as atribuições do órgão, no dia 

06 de junho de 2019, numa sessão apresentada pelo senhor Provedor de Justiça, 

onde explicou aos estudantes da existência da Provedoria da Justiça, assim como 

dos procedimentos que devem seguir para reivindicarem os seus direitos ou de 

terceiros, quando sentirem lesados.   

Fig. 10 – Informação e sensibilização dos alunos do 3º Ciclo da Escola Secundária Horace 
Silver 
 

b) atividades de sensibilização e divulgação do Provedor de Justiça nas 
instituições públicas  

 

O Provedor de Justiça, teve uma sessão de trabalho no dia 05 de abril, com os 

colaboradores dos serviços centrais da Direção Nacional das Receitas do Estado 

(DNRE) e, no dia 12 de abril, com os colaboradores desta direção nacional afetos 

as Alfândegas da Praia. Estas atividades enquadraram-se no compromisso de 

cooperação mútua assumido com a DNRE em novembro de 2018, com o objetivo 

comum de melhores serviços prestado aos cidadãos, de zelar para que seus direitos 

sejam sempre respeitados e as suas solicitações respondidas com celeridade. 
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A Sra. Provedora Adjunta, teve uma sessão de trabalho com colaboradores da 

Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão (DGPOG) e dos Serviços 

Penitenciários e Reinserção Social do Ministério da Justiça, no dia 21 de maio. 

 

Fig. 11 – Encontro com colaboradores da DNRE afetos as Alfândegas da Praia 

 

O encontro serviu para partilhar informações sobre as atribuições do Provedor de 

Justiça, e analisar com esses dois departamentos do Ministério da Justiça a melhor 

forma de comunicação para a resolução das queixas apresentadas pelos cidadãos. 

O Provedor de Justiça e sua equipa estiveram na ilha do Maio, de 4 a 7 de junho 

de 2019, para sensibilização e informação das entidades públicas e da população 

em geral.   No dia 4 de junho realizou-se um encontro no salão nobre da Assembleia 

Municipal da ilha com a presença de representantes de algumas instituições 

públicas, nomeadamente a Câmara Municipal, a Delegação do Ministério da 

Agricultura e Ambiente, o Instituto Marítimo e Portuário, o Instituto Nacional de 

Gestão do Território, a Delegacia de Saúde do Maio e ainda alguns serviços 

privados. O objetivo deste encontro foi reforçar a informação sobre o Provedor de 

Justiça, procurando melhorar cada vez mais as articulações institucionais.  
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Fig. 12 – Encontro com representantes de instituições públicas na ilha do Maio 

 
Com o mesmo objetivo de promover e reforçar a relação entre o Provedor de Justiça 

e a administração pública central e local, foi organizada no dia 13 de junho de 2019 

uma sessão de esclarecimentos com dirigentes e colaboradores da Direção Nacional 

da Administração Pública para partilhar informações sobre os procedimentos 

relativos às comunicações que chegam ao Provedor, assim como promover uma 

articulação institucional para atender as solicitações do cidadão.  

 
 Fig. 13 – Encontro com Dirigentes e Colaboradores da Direção Nacional da Administração Pública.   
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Uma sessão com objetivo similar foi realizada no dia 24 de junho de 2019 com 

funcionários do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS).  

 
Fig. 14 – Encontro com colaboradores do Instituto Nacional de Previdência Social 

 

c) O Site do Provedor de Justiça 

O site do Provedor de Justiça tem sido uma ferramenta importante para elevação 

do nível da cultura de legalidade dos cidadãos e das instituições, que tem 

constituído um dos meios privilegiados para a divulgação das informações 

importantes e das recomendações feitas pelo Provedor de Justiça às entidades 

visadas nas queixas, mas também um meio pelo qual os cidadãos têm feito chegar 

as suas comunicações ao Provedor de Justiça. 

Desde a sua criação tem passado por atualizações de modo a se tornar mais 

acessível e atrativo ao cidadão e, até 30 de junho de 2019 contou com 86. 604 

visitas e 21.198 downloads de documentos nele disponibilizados.  

  

 

 

 

www.provedordejustica.cv  
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IV PARTE – COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL E RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 
1. RELAÇÕES COM O PODER POLÍTICO 

1.1 Atividades como membro do Conselho da República  
 

Por inerência do cargo, o Provedor de Justiça é membro do Conselho da República, 

órgão de consulta do Presidente da República. Neste âmbito, participou em 

reuniões convocadas por Sua Excelência o Presidente da República nas seguintes 

datas: 

● 08 de dezembro de 2015; 

● 08 de junho de 2016; 

● 13 de setembro de 2016; 

● 19 de setembro de 2016 

● 02 de abril de 2018.  

 
Embora não seja membro do Conselho Superior de Defesa Nacional, o Provedor de 

Justiça também participou, a convite de S. Exa o Presidente da República, na 

reunião daquele órgão que teve lugar em 20 de julho de 2016. 

 
1.2 Relação com a Assembleia Nacional 

 
Nas atividades do Provedor de Justiça destaca-se a sua relação com a Assembleia 

Nacional (artigo 5.º do Estatuto do Provedor de Justiça). Neste âmbito, realizaram-

se os seguintes encontros: 

- Audição na Comissão Especializada de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos 

e Comunicação Social, no dia 20 de maio de 2015, tendo como assunto “Revisão 

do Código Penal e do Código Processo Penal de Cabo Verde”; 
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-  Audição na Comissão Especializada de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos 

e Comunicação Social, no dia 14 de outubro de 2015, no âmbito do debate 

sobre a situação da Justiça em Cabo Verde; 

- Audição na Comissão Especializada de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos 

e Comunicação Social, no dia 13 de outubro de 2016, no âmbito do debate 

sobre a situação da Justiça em Cabo Verde; 

- Audição na Comissão Especializada de Assuntos Constitucionais, Direitos 

Humanos, Segurança e Reforma do Estado, no dia 13 de outubro de 2017, 

tendo como assunto “apresentação do Estatuto e a Orgânica da Provedoria de 

Justiça”; 

- Audição na Comissão Especializada de Assuntos Constitucionais, Direitos 

Humanos, Segurança e Reforma do Estado, no dia 12 de outubro de 2017, 

tendo como assunto “apresentação do Relatório sobre a situação da Justiça em 

Cabo Verde, no ano judicial 2016/2017 e para efeito de debate parlamentar que 

teve lugar no dia 24 de outubro”;  

- Audição no Conselho de Administração da Assembleia Nacional, no dia 12 de 

julho de 2018, tendo como assunto «Apresentação Orçamento da Provedoria de 

Justiça para o ano de 2019»;  

- Audição na Comissão Especializada de Assuntos Constitucionais, Direitos 

Humanos, Segurança e Reforma do Estado, no dia 08 de dezembro de 2018, no 

âmbito do debate na especialidade da proposta e Lei que aprova o Orçamento 

do Estado para o ano económico de 2018; 

-  A Comissão Especializada de Educação, Cultura, Saúde, Juventude, Desporto 

e Questões Sociais, da Assembleia Nacional, reuniu-se no dia 22 de fevereiro 

de 2018 com o Provedor de Justiça, no sentido de recolher subsídios para o seu 

plano de atividades, para o ano parlamentar de 2018; 
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- Audição na Comissão Especializada de Assuntos Constitucionais, Direitos 

Humanos, Segurança e Reforma de Estado, no dia 18 de outubro, no âmbito 

do debate sobre a Situação da Justiça; 

-  Audição na Comissão Especializada das Finanças e Orçamento, no dia 27 de 

novembro de 2018, tendo como assunto «Orçamento da Provedoria de Justiça, 

para o ano de 2019”; 

-  A pedido da Assembleia Nacional, o Provedor de Justiça recebeu no dia 11 de 

junho de 2019, uma delegação de parlamentares moçambicanos, presentes 

em Cabo Verde para visita de estudo.  

 

 
Fig. 15 – Visita de Parlamentares de Moçambique ao Provedor de Justiça de Cabo Verde  

 

Nas relações do Provedor de Justiça com a Assembleia Nacional falta a inserção, 

no respetivo Regimento, dos procedimentos necessários, para tratamento 

parlamentar de alguns casos relevantes, entre eles:  

− A tramitação e o tratamento das Recomendações Legislativas do Provedor de 

Justiça dirigidas à Assembleia Nacional;  

− O procedimento a ter quando o Provedor de Justiça se dirige à Assembleia 

Nacional por a Administração não lhe prestar a colaboração legalmente 

devida ou não agir conforme as suas Recomendações; 
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− O tratamento interno e eventual discussão do Relatório anual do Provedor 

de Justiça, discussão que não deve ser ligada com o debate do estado da 

Justiça; 

− A apreciação do Orçamento proposto pelo Provedor de Justiça pela Comissão 

Especializada que se ocupa da matéria orçamental, sem prejuízo da mesma 

apreciação por outras Comissões; 

− A audição do Provedor de Justiça pelas Comissões sobre a matéria 

Orçamental.    
 

1.3 Protocolo com a Presidência da República sobre a Campanha Menos 
Álcool, mais Vida.  

 
O Provedor de Justiça, enquanto órgão parceiro da “Campanha Nacional de 

Prevenção do Uso Abusivo do Álcool”:  

- Foi auscultado, pela comissão de coordenação da campanha, no sentido de 

dar o seu contributo para concretização dos objetivos preconizados pela 

referida Campanha (27 de julho de 2017); 

- Recebeu da comissão de coordenação dessa iniciativa, a “Declaração de 

Tarrafal” (8 de dezembro de 2017). 

- A Provedoria de Justiça participou, enquanto parceira da Campanha “Menos 

Álcool, Mais Vida, na socialização da nova “Lei do Álcool” - Lei nº51/IX/2019 

– Regime de disponibilização, venda e consumo de bebidas alcoólicas em 

locais públicos, locais abertos ao público e locais de trabalho dos serviços e 

organismos da administração pública central e local e das entidades privadas, 

ocorrida no Palácio da Presidência da Republica a 29 de maio de 2019.  
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1.4 Relações com o Governo  
 

No âmbito das suas competências, Provedor de Justiça dirige pareceres, 

recomendações legislativas ao Governo e estão ilustradas no anexo a este relatório. 

No quadro destas relações institucionais há a realçar atos como: 

− Por solicitação do Ministro da Presidência dos Assuntos Parlamentares e da 

Presidência do Conselho de Ministros e Ministro do Desporto, foi emitido um 

Parecer do Provedor quanto ao Projeto de Decreto-Lei que procede à segunda 

alteração do Decreto-Lei n.º 6/2011, de 31 de janeiro (Regula a organização 

do Boletim Oficial) que consta do anexo 9;  

− Uma equipa de peritos contratada pelo Ministério da Justiça e do Trabalho, 

no dia 5 de abril de 2017, auscultou o Provedor de Justiça sobre os tópicos 

que consideraram relevantes para a compreensão do estado da Justiça em 

Cabo Verde;  

− A convite do Ministério da Justiça e Trabalho, o Provedor de Justiça foi 

auscultado por avaliadores de Cabo Verde, no âmbito da Convenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção, no dia 14 de fevereiro;  

− Uma especialista em Gestão Pública, que vem auscultando várias 

instituições públicas para redigir o «livro branco da Administração Pública», 

auscultou o Provedor de Justiça sobre tópicos que considera relevantes para 

essa iniciativa do Governo;  

− O Provedor de Justiça participou na abertura solene do Seminário de 

Sensibilização sobre as funções e ações deste Tribunal Africano que teve 

lugar em 15 de dezembro de 2017 a convite do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros e das Comunidades e da Comissão Nacional dos Direitos 

Humanos e Cidadania (CNDHC).  
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1.5. Relações com a Administração  
 

Assinatura de Protocolo de Cooperação entre a Direção Nacional de Receitas do 

Estado (DNRE) e o Provedor de Justiça, no dia 07 de novembro de 2018 visando a 

salvaguarda dos direitos e interesses dos cidadãos em matérias de interesse 

comum, pela via da promoção fiscal, partilha de conhecimentos e concertação 

institucional, aspirando o cumprimento dos princípios de boa governação.  

 

 
 
 
 
 
 
 

Fig. 16 – Assinatura do protocolo de cooperação entre o Provedor de Justiça e a DNRE 

 
A pedido da Direção Nacional de Receitas de Estado, a Sra. Provedora Adjunta 

recebeu, no dia 14 de maio de 2019, a visita de uma equipa do Fundo Monetário 

Internacional (FMI) que se encontrava em Cabo Verde para efetuar uma avaliação 

sobre a Administração Tributária, cujos resultados irão permitir a implementação 

de medidas para melhoria dos processos e procedimentos da nossa Administração. 

 

 

 

 
 
 
 
 

Fig. 17 – A Provedora-Adjunta recebe a equipa do Fundo Monetário Internacional (FMI) 
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2. RELAÇÕES COM REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
 

2.1 Audiências aos cidadãos  
 
Vários cidadãos, residentes ou não em Cabo Verde solicitam audiências com o 

Provedor de Justiça. As audiências são marcadas para as terças e quintas-feiras 

de cada semana, sem prejuízo de pontualmente acontecerem noutros dias em razão 

de urgências devidamente justificadas por quem solicita. Excecionalmente, tem 

havido «audiências» por telefone, sendo a chamada feita a partir da Provedoria, com 

marcação prévia do dia e da hora. 

 

O Provedor de Justiça concedeu um total 66 audiências no ano de 2014; 74 em 

2015; 63 em 2016, 69 em 2017, 67 em 2018 e neste primeiro semestre de 2019 

são 29, perfazendo um total de 368 audiências a cidadãos e a grupos de cidadãos 

entre 2014 e junho 2019. 

  

2.2 Protocolo com as ALDEIAS INFANTIS SOS DE CABO VERDE  
 
Foi assinado um Acordo de Cooperação entre Aldeias SOS de Cabo Verde e o 

Provedor de Justiça, no dia 12 de novembro de 2018, cujo objeto é a defesa dos 

direitos, liberdades e garantais das crianças e dos adolescentes, por meio de ações 

de advocacy e de programas junto das autoridades públicas, visando a efetividade 

das políticas públicas em prol das crianças e adolescentes. 
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Fig. 18 – Assinatura do acordo de cooperação entre Provedor de Justiça e Aldeias SOS Cabo Verde 
 
 

No âmbito destas relações institucionais a Sr.ª Provedora Adjunta, participou por 

duas vezes, nos dias 25 de setembro de 2018 e 26 de fevereiro de 2019, no 

programa “IDEIAS COM CAFÉ”, tendo como assunto: «A PROBLÉMATICA DA 

IRRESPONSABILIDADE PARENTAL EM CABO VERDE» e ainda participou no 

lançamento da Campanha “RESPONSABILIDADE PARENTAL” organizado pela 

"Aldeias SOS de Cabo Verde", no dia 28 de março de 2019. 

 
3. COOPERAÇÃO INTER-INSTITUCIONAL 

 

Neste ponto destaca-se a participação do Sr. Provedor de Justiça, no dia 15 de 

março de 2019, na abertura da Conferência sobre “A importância da educação 

financeira para as relações de consumo em Cabo Verde”, a convite do Sr. 

Governador do Banco de Cabo Verde, em comemoração ao “Dia Internacional do 

Consumidor”. Também nesta comemoração, a Sra. Provedora Adjunta participou 

num workshop a convite da Agência de Regulação Multissectorial da Economia 

(ARME). 
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4. RELAÇÕES INTERNACIONAIS  

4.1 Provedor de Justiça de Portugal  
 
O Provedor de Justiça de Cabo Verde, participou no dia 12 de dezembro, em Lisboa, 

a convite da Provedora de Justiça de Portugal, na Conferencia “Livres e Iguais”, 

organizada no âmbito dos eventos comemorativos dos 70 anos da Declaração 

Universal dos Diretos Humanos.  A sua intervenção teve lugar na 1ª Mesa Redonda 

do Painel II intitulado “O Provedor de Justiça e as Instituições de Direitos 
Humanos nos Países de Língua Portuguesa. Sua alocução, orientada pelo tema 

“A Proteção Efetiva dos Direitos: Meios Institucionais”, abordou o papel do Provedor 

de Justiça como órgão de proteção efetiva dos direitos dos cidadãos, apresentando 

a experiência e desempenho da instituição numa abordagem que contemplou o 

âmbito e limites de atuação do Provedor de Justiça, bem como alguns resultados 

de eficiência, com destaque para a importância de se assegurar a independência, 

como responsabilidade primeira do Provedor de Justiça. 

 Fig. 19 – Conferência Livres e Iguais – Atividades Comemorativas dos 70 anos da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos em Portugal. 
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4.2 Rede de Provedores de Justiça e Presidentes das Comissões 

Nacionais de Direitos Humanos da Comunidade dos Países de Língua 
Oficial Portuguesa (CPLP) 

 
No dia 13 de dezembro de 2018, por ocasião da comemoração, em Lisboa, dos 70 

anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, teve lugar a terceira reunião 

da Rede de Provedores de Justiça e Comissões Nacionais e demais instituições de 

Direitos Humanos da CPLP (Rede), com a participação de Angola, Brasil, Cabo 

Verde, Guiné Bissau, Moçambique e São Tomé e Príncipe. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Fig. 20 – Reunião dos titulares das Instituições de Direitos Humanos da CPLP 

 
A Provedora de Justiça de Portugal, anfitriã do evento,  conduziu os trabalhos deste 

encontro, que se iniciou com a apresentação de um breve historial da Rede, 

referindo a sua criação em 28 de maio de 2013, o seu o primeiro encontro em 

Portugal (22 de abril de 2015), a reunião de caráter informal realizada em Maputo 

(16 de fevereiro de 2017) à margem do 1º Seminário Internacional da Rede de 

Provedores de Justiça e Comissões Nacionais e demais Instituições Nacionais de  
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Diretos Humanos. Aquele encontro permitiu que os membros analisassem o 

funcionamento da Rede, e concluíssem sobre a importância e a necessidade de 

dinamizar o seu funcionamento e dotá-la de maior visibilidade. Foi consenso entres 

as instituições presentes que o Provedor de Justiça de Cabo Verde devia assumir 

a presidência da rede, e que o secretariado técnico, devia coadjuvar a presidência 

desde Portugal devido à proximidade geográfica com o Secretariado Executivo da 

CPLP. Os Provedores de Justiça e Presidentes da Comissões Nacionais de Direitos 

Humanos da CPLP tiveram ainda a oportunidade de visitar a Assembleia da 

República de Portugal a convite da Provedora de Justiça de Portugal.   

 

 
Fig. 21 – Visita à Assembleia da República de Portugal  

 

Foram cumprimentados pelo senhor Presidente da Assembleia da República de 

Portugal depois de conduzidos numa visita guiada por alguns dos espaços e foram 

apresentados durante a sessão plenária que decorria no momento.  
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Fig.22 – Participantes da Terceira reunião da Rede de Provedores de Justiça e INDHs da CPLP 

 

 

4.3 Visita de Universitários da República da Guiné Bissau à Provedoria 
de Justiça de Cabo Verde  

A pedido da Embaixada da Guiné Bissau em Cabo Verde, a Provedora Adjunta, 

Vera Querido, recebeu em visita de cortesia, trinta estudantes da Faculdade de 

Direito da Universidade da Guiné Bissau no dia 22 de abril de 2019.   

 

 
Fig. 
23 - 

Visita de Estudantes Universitários da República da Guiné Bissau à Provedoria de Justiça  
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Esta visita a Cabo Verde, enquadra-se num intercâmbio entre os estudantes da 

Universidade da Guiné Bissau e os da Uni-CV e do Instituto Superior de Ciências 

Jurídicas e Sociais de Cabo Verde. 

 

4.4 Delegação da Heavenly Culture, World Peace, Restoration of Light  
 
O Provedor de Justiça recebeu na Provedoria de justiça uma visita de uma 

delegação da Organização Não Governamental Heavenly Culture, World Peace, 

Restoration of Light (HWPL), no dia 18 de julho de 2018, no sentido de 

apresentarem e partilharem a missão da HWPL para África. 

 

4.5 Sistema das Nações Unidas em Cabo Verde  
Na sua relação com o Sistema das Nações, tiveram lugar alguns encontros e/ou 

participação em eventos que se indicam a seguir:  

a) No dia 21 de novembro de 2018 o senhor Provedor de Justiça recebeu um 

Relator Especial das Nações Unidas, no âmbito da elaboração de um 

Relatório para a Comissão Nacional dos Direitos Humanos; 

b) Participação da Sr.ª Provedora Adjunta na Consultoria Técnica sobre 

Inclusão e Direitos Humanos ODS16 e no Workshop Regional sobre a 

Revisão Periódica Universal (UPR), que teve lugar de 28 a 30 de novembro de 

2018, a convite do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento;  

c) Participação da Sr.ª Provedora Adjunta na Jornada Anual Regional sobre 

Resolução 1325 (2000) do Conselho de Segurança e subsequentes resoluções 

sobre Mulheres, Jovens, Paz e Segurança, no dia 26 de novembro de 2018 a 

convite da Coordenadora do Sistema das Nações Unidas em Cabo Verde. 

d) O Provedor de Justiça participou na Receção na Residência Oficial da 

Coordenadora Residente das Nações Unidas por ocasião da Missão Conjunta 
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dos Diretores das Agências das Nações Unidas a Cabo Verde, de 18 a 20 de 

fevereiro de 2019.  

 
Fig. 24 – Encontro com o Relator Especial das Nações Unidas 

 

4.6 Representante da secção portuguesa da Amnistia Internacional 
 

O Sr. Provedor de Justiça encontrou-se com o representante da secção portuguesa 

da Amnistia Internacional, Dr. Pedro Duarte, no dia 22 de janeiro de 2019. 
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V PARTE - INICIATIVAS DO PROVEDOR DE JUSTIÇA 
 

1. Legislação sobre a Imigração  
 

Queixas têm sido dirigidas ao Provedor de Justiça, por estrangeiros residentes em 

Cabo Verde. A realidade que vai chegando ao conhecimento do Provedor de Justiça, 

sobretudo quanto aos imigrantes provenientes do Continente Africano, muitas 

vezes tem a ver com situações que alegadamente ocorrem na fronteira e envolvendo 

a Direção de Emigração e Fronteiras (DEF) e são relativas à entrada no nosso 

território, detenção e expulsão de estrangeiros; mas reportam-se também a 

permanência e a pretensões como a aquisição de nacionalidade, o registo de 

crianças e mesmo o acesso destas à saúde. 

 

Durante uma visita que o sr. Embaixador da Guiné-Bissau acreditado em Cabo 

Verde fez ao Provedor de Justiça acompanhado por representantes dos imigrantes 

guineenses em Cabo Verde, estas situações foram também referidas. 

 

Neste contexto, foi elaborado um Estudo da Legislação Nacional sobre a 
entrada, permanência e saída e a expulsão de estrangeiros do território 
cabo-verdiano. 
 

Reconhece-se que há uma situação complexa tendo a Provedoria de Justiça 

organizado uma reunião com as entidades competentes nesse âmbito, tendo 

partilhado com as mesmas, os nossos entendimentos de diversos aspetos ligados 

com a problemática da imigração proveniente da CEDEAO. Ficou claro, no entanto, 

que há uma questão-chave que é a sensibilização e informação tanto dos 

imigrantes como das nossas entidades com competências no âmbito da imigração 

ou conexos com esta problemática. 



        RELATORIO À ASSEMBLEIA NACIONAL, 2019 
_____________________________________________________________________________ 

 
_____________________________________________________________________________________ 

Avenida da China, Cidade da Praia, CP: 237 A - República de Cabo Verde 
  Telefones: (+238) 260 3830 VOIP (+238) 350 3880 

www.provedordejustica.cv 
 

Página | 50  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fig. 24 – Reunião com entidades e instituições relacionadas com a Imigração 

 

Foram produzidas as seguintes Recomendações:  

• RECOMENDAÇÃO 5/2018 – que, seja criada uma medida de incentivo à 

declaração de arrendamento;  

• RECOMENDAÇÃO 6/2018 – Melhoria dos serviços Administrativos da DEF; 

•  RECOMENDAÇÃO 7/2018 – Após pesquisa verifica-se que apenas está em 

falta a portaria relativa ao Pré-registo no artigo 10º da Lei nº19/IX/2017, de 

13 de dezembro. 

• RECOMENDAÇÃO 6/2019, de 12 de março, sobre procedimento a adotar 

para ser acionada a clausula 68º e a solicitação do Estatuto Especial.  

 

Para além destas Recomendações, deve-se ainda salientar a elaboração de um 

contributo sobre a proposta de alteração da Lei da Nacionalidade, enviado a 

sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional e à Senhora Presidente da 

Comissão Especializada de Assuntos Constitucionais, Direitos Humanos, 

Segurança e Reforma do Estado. 
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Em matéria de comunicação e informação sobre o assunto, refiram-se: 

• A cooperação na elaboração de dois desdobráveis informativos aos 

imigrantes. 

• O projeto de elaboração de desdobráveis/folhetos informativos a serem 

enviados aos Provedores da CEDEAO e eventualmente às embaixadas de 

Cabo Verde naqueles países; 

• A participação num programa da Rádio de Ponta D’água para sensibilização 

e informação da comunidade estrangeira que reside na cidade da Praia. 

 

2. Cláusulas Contratuais Gerais  
 

Várias queixas foram endereçadas ao Provedor de Justiça ao longo destes anos, 

visando diversas sociedades e empresas, e cuja matéria são vertidas em contratos 

elaborados por estas. Faltava um Regime das Cláusulas Contratuais Gerais cuja 

elaboração e aprovação foi proposto pelo Provedor de Justiça e foi consubstanciado 

na Lei n.º 33/IX/2018, de 28 de junho.  

 

Visando a salvaguarda dos direitos dos cidadãos e o cumprimento das leis da 

República, a promoção da cultura da legalidade, o Provedor de Justiça, por 

iniciativa própria, solicitou os contratos de adesão utilizados pelas entidades que 

operam em setores (Financeiro, Transportes, Ensino, Telecomunicações e outros) 

nomeadamente ELECTRA-Empresa de Eletricidade e Água, SARL, Águas de 

Santiago (AdS), CVTelecom, Unitel T+, Matrix, Boom Tv, Agência ENAMAR, Agência 

Transinsular, Agência VERDELINES, Vivo Energy, Sociedade Armadora Aliseu, 

Agência Polar, Cabo Verde Fast Ferry e Agência Nacional de Viagens, a fim de aferir 

a sua conformidade com o disposto naquele diploma legal.  

 

Os contratos facultados pelas empresas que se dignaram responder à nossa 

solicitação, foram analisados à luz da citada Lei n.º 33/IX/2018, de 28 de junho. 
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Nessa sequência, solicitaram-se esclarecimentos às entidades, fizeram-se alertas 

sobre a conformidade de certas cláusulas com a nova legalidade, tendo mesmo 

havido alterações de cláusulas relativamente às quais suscitamos questões.  

 

Os resultados da análise dos contratos de adesão foram depois partilhados com as 

entidades reguladoras dos respetivos sectores, tendo-se enviado toda a 

documentação à Agência Reguladora Multissectorial da Economia (ARME), Agência 

Reguladora do Ensino Superior (ARES), Gabinete de Supervisão Comportamental 

do BCV e Instituto Marítimo e Portuário (IMP).  
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VI PARTE – CONCLUSÃO 
 
 
 

a) Nas relações do Provedor de Justiça com a Assembleia Nacional falta a 

inserção, no respetivo Regimento, dos procedimentos necessários, para 

tratamento parlamentar de alguns casos relevantes. 

b) Em particular, deve ser norma regimental, a apreciação do Orçamento 

proposto pelo Provedor de Justiça pela Comissão Especializada que se ocupa 

da matéria orçamental, sem prejuízo da mesma apreciação do Orçamento 

por outras Comissões. 

c) Estabiliza-se o ritmo de comunicações (de 12 para 22 por mês) ao Provedor 

de Justiça, a partir do segundo semestre de 2017;  

d) Diversificam-se os meios de os cidadãos se dirigirem ao Provedor de Justiça, 

e a entrega direta já não é a forma predominante para isso.  

e) O que se diz nestas duas alíneas anteriores implicaria um reforço dos meios 

ao dispor do Provedor de Justiça, o que é o oposto do estrangulamento 

orçamental de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

O Provedor de Justiça 

 

_____________________________________________________  
/António do Espírito Santo Fonseca/ 

 

 
 
 

Praia, 30 de junho de 2019 
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VII PARTE – ANEXOS 
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Anexo 1. RECOMENDAÇÕES 
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Anexo 2. Recomendações legislativas do 

Provedor de Justiça 
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Praia, 30 de junho de 2019 

 

 

 


